


CLÁUSULA PRIMEIRA 

1. A cláusula terceira passa a vigorar com a redação a seguir:

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA 

3.1. O prazo de vigência do presente contrato fica estendido 
por mais 12 meses a partir de 17 de novembro do ano 
corrente. 

CLÁUSULA SEGUNDA 

2. O item 1, da Cláusula 9, do Preço, passa a vigorar com a redação a seguir:

9.1. Pelo fornecimento do objeto, a CONTRATANTE 
pagará a CONTRATADA o valor mensal de R$ 17.208,68 
(dezessete mil, duzentos e oito reais e sessenta e oito 
centavos) e o valor total de R$ 206.504, 16 (duzentos e seis 
mil, quinhentos e quatro reais e dezesseis centavos). 

CLÁUSULA TERCEIRA 

3 por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente 
contrato, lavrado em 4 (quatro) vias de igual teor e forma, assinado pelas partes 
abaixo. 

Limeira, 13 de novembro de 2024. 

Contratante: 

CÂMARA MUNICIPAL DE LIMEIRA/ SP 
EVERTON OLIVEIRA FERREIRA 

PRESIDENTE 

Contratada: 
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ALEXANDRE FAVERO 
DIRETOR 
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